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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESTADO DE RONDÔNIA
XX CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO ESTADO 

DE RONDÔNIA

EDITAL DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL

O DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO XX 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, DE CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 75 DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA, EM ATENDIMENTO À DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA 
Nº 0807688-93.2020.8.22.0000, IMPETRADO POR MIQUEIAS COIMBRA ZEFERINO, DIVULGA AS 
NOTAS DAS PROVAS DE SENTENÇA CÍVEL E DE SENTENÇA CRIMINAL DO INTERESSADO, 
CONFORME SEGUE:

SENTENÇA CÍVEL
N1 N2 N3 N4 N5 N6 N7 N8 TOTAL SITUAÇÃO
0,5 0,5 0,5 1 3 3 1,5 0 10 Aprovado

 
SENTENÇA CRIMINAL
N1 N2 N3 N4 N5 N6 N7 N8 N9 TOTAL SITUAÇÃO
2 1 1 1 1 0 1 1,75 0 8,75 Aprovado

 
QUANTO A VISTA DE PROVA: NOS 2 (DOIS) DIAS SUBSEQUENTES À PUBLICAÇÃO DESTE 
EDITAL, O CANDIDATO PODERÁ TER VISTA DE SUAS PROVAS E, A CONTAR DO TÉRMINO DA 
VISTA, APRESENTAR RECURSO DIRIGIDO AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO. O 
CANDIDATO DEVERÁ ACESSAR O SITE: HTTP://WWW.VUNESP.COM.BR; A PARTIR DA ZERO 
HORA (HORÁRIO OFICIAL DE RONDÔNIA) DO DIA 17 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO, NO 
LINK DISPONIBILIZADO, E INSERIR OS DADOS SOLICITADOS PARA VISUALIZAR A PROVA POR 
ELE REALIZADA. AS PROVAS FICARÃO À DISPOSIÇÃO DO CANDIDATO PARA VISUALIZAÇÃO, VIA 
INTERNET, ATÉ 23H59 (HORÁRIO OFICIAL DE RONDÔNIA) DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2020.
QUANTO AO RECURSO: O PRAZO RECURSAL, DE 2 DOIS DIAS, COMEÇA À ZERO HORA (HORÁRIO 
OFICIAL DE RONDÔNIA) DO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2020 E TERMINA ÀS 23H59 (HORÁRIO 
OFICIAL DE RONDÔNIA) DO DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2020. O CANDIDATO QUE INTERPUSER 
RECURSO CONTRA A PROVA DISCURSIVA DA SEGUNDA ETAPA DEVERÁ UTILIZAR O CAMPO 
PRÓPRIO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, DISPONÍVEL NO SITE: HTTP://WWW.VUNESP.
COM.BR, E PREENCHER O FORMULÁRIO ESPECÍFICO PARA CADA QUESTÃO E DISSERTAÇÃO, 
OBSERVANDO AS INSTRUÇÕES ALI CONTIDAS, NÃO SE ADMITINDO NENHUMA OUTRA FORMA. 
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A FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUI PRESSUPOSTO PARA O CONHECIMENTO DOS RECURSOS, DEVENDO O CANDIDATO SER 
CLARO, CONSISTENTE E OBJETIVO.
E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, DANDO EFETIVIDADE À PUBLICIDADE DOS ATOS, É EXPEDIDO O 
PRESENTE EDITAL. 

PORTO VELHO - RO, 12 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DESEMBARGADOR HIRAM SOUZA MARQUES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por HIRAM SOUZA MARQUES, Desembargador (a), em 12/11/2020, às 13:18 (horário de 
Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código verificador 
1944269 e o código CRC 9A17C979.

Referência: Processo nº 0013545-49.2019.8.22.8000 SEI nº 1944269/versão9

Criado por 204555, versão 9 por 204555 em 12/11/2020 13:15:16.

PRESIDêNCIA 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO Nº 1086/2020
Altera o Anexo I do Ato n. 2074/2019 que aprovou o Plano Anual de Aquisição e Contratação e o Plano Anual de Capacitação da 

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação para o exercício de 2020, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução n. 211-CNJ, de 15/12/2015, que institui a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);
CONSIDERANDO o Ato n. 748/2020, de 22 de julho de 2020, que instituiu o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - 2020-2027;
CONSIDERANDO o Ato n. 127/2018-PR, de 31/1/2018, que designa servidores para comporem o Comitê de Gestão de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (CGesTIC) no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia;
CONSIDERANDO o Ato Conjunto n. 020/2020-PR/CGJ que dispôs sobre o Plano de Retorno Programado às Atividades Presenciais 

do Poder Judiciário do Estado de Rondônia e seu respectivo funcionamento em função das medidas de isolamento social que sejam 
decretadas em razão da pandemia de COVID-19; 

CONSIDERANDO o Processo n. 0012764-90.2020.8.22.8000

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar o Anexo I do Ato n. 2074/2019, que aprovou o Plano Anual de Aquisição e Contratação e o Plano Anual de Capacitação 
da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação para o exercício de 2020 no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 
conforme Anexo Único deste Ato.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.


